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                                                                   INDICAÇÃO Nº128/2026 

 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VIANA 

 

 

Diego Grijó Gava, Vereador, no uso de suas atribuições regimentais, solicita a Vossa Excelência, nos 

termos dos artigos 140 e 145 do Regimento Interno desta Casa de Leis, que seja encaminhado ao 

Excelentíssimo Prefeito a INDICAÇÃO da seguinte 

 

 Sugere a construção de pontes de concreto nas vias de acesso às comunidades de São Paulo de Viana 

e Biriricas, na zona rural do Município de Viana. 

                                                                                

                                                                            JUSTIFICATIVA 

 

 

Considerando que já foi realizada indicação anteriormente, em 06 de março de 2025, reforça-se 

novamente a necessidade da execução da presente demanda, tendo em vista a importância das referidas 

pontes para a mobilidade e segurança da população da zona rural do município. 

 

As estruturas existentes são fundamentais para o deslocamento diário de moradores, produtores rurais, 

estudantes e veículos de serviços essenciais. Entretanto, as atuais condições das pontes geram 

preocupação, principalmente em períodos chuvosos, quando aumentam os riscos de danos estruturais, 

dificuldades de tráfego e acidentes. A construção de pontes de concreto proporcionará maior 

durabilidade, segurança e melhores condições de acesso às comunidades de São Paulo de Viana e 

Biriricas, além de favorecer o escoamento da produção agrícola e fortalecer o desenvolvimento da região 

rural. Dessa forma, solicita-se ao Poder Executivo Municipal que sejam adotadas as providências 

necessárias para elaboração de estudos técnicos e posterior execução das obras, atendendo uma 

demanda antiga e de grande relevância para os moradores da localidade 
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                                               Agradeço desde já a atenção dispensada a esta solicitação 

 Viana, 19 de Maio de 2026. 

DIEGO GRIJÓ GAVA 

Vereador da Câmara Municipal de Viana-PSB 
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